
 

 

MEMÓRIA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE SECRETÁRIOS DE 
AGRICULTURA DA AMMVI 

 
 
Dia: 21 de março de 2018. 

Hora: 14h – 17h 

Local: Sala Valeu Europeu. 

Participantes: Apiúna – Gilmar; Ascurra – Juvenal Eliseu Moretto; Blumenau – Karla 

Andreia Drews; Botuverá – Marcio Francisco Colombi; Brusque – Vilson A. Moresco; 

Guabiruba –  Moacir José Boos; Pomerode – Adriana Tribess Rahn; Timbó – Mário Vieira; 

Odair Tamanini; AMMVI – Simone Gomes; Patrícia Scaburri; CIDASC – Augusto Eneas 

Upnmoor 

Total de participantes: 12 

 

PAUTA: Site AMMVI  

RELATOR: Simone Gomes 

RESUMO: Foi mostrado aos integrantes do colegiado a localização dos documentos das 

reuniões do colegiado ocorridas. Foi também apresentado o Relatório de Atividades 2017 

do Colegiado onde se destacou as atividades realizadas no mesmo ano para conhecimento 

dos membros. A ideia é que os secretários e técnicos acessem mais o site da associação.  

 

PAUTA: Eleição da Diretoria 

RELATOR: Simone Gomes  

RESUMO: A nova diretoria foi eleita por unanimidade: 

  Presidente: Adriana Tribess Rahn – Pomerode 

  Vice-Presidente: Mário Vieira – Timbó 

  Secretária: Karla Andreia Drews - Blumenau 

 

PAUTA:  Frequência de participação 
 

RELATOR: Simone Gomes  

RESUMO: Foi apresentado a frequência de participação nas reuniões do colegiado de 

agricultura do ano de 2017, no intuito de chamar atenção dos municípios que não vem 

participando. Abaixo, segue a tabela: 



 

 

  

MUNICÍPIO FREQUÊNCIA 

APIÚNA  80% 

ASCURRA   60% 

BENEDITO NOVO  20% 

BLUMENAU 80% 

BOTUVERÁ 80% 

BRUSQUE 0% 

DOUTOR PEDRINHO 60% 

GASPAR 60% 

GUABIRUBA  80% 

INDAIAL  80% 

POMERODE  100% 

RIO DOS CEDROS  80% 

RODEIO 20% 

TIMBÓ 60% 

 

PAUTA: DAP – Declaração de Aptidão ao PRONAF  

RELATOR: Patrícia Scaburri  

RESUMO: Em reuniões passadas os integrantes questionaram o motivo de solicitação da 

DAP, se algum município distribua calcário sem a DAP e se é obrigatório a sua 

apresentação caso o produtor necessite de calcário. A AMMVI entrou em contato com a 

regional da EPAGRI de Indaial e de Florianópolis, levantando essas questões. A DAP é 

existente em função das campanhas de políticas públicas possuírem normas, sendo a DAP 

uma delas. O correto é a apresentação da DAP para solicitação de calcário. Para que o 

produtor tenha direito à DAP necessita se enquadrar na Lei 11.326/06. O produtor agrícola 

familiar que necessite de calcário, além da DAP, precisará realizar análise química do solo 

(a cada 2 anos) e análise física (a cada 10 anos). Foi também disponibilizado o 

requerimento para emissão de DAP caso os municípios tenham algum agricultor com 

interesse. O Município de Timbó comentou que utiliza a DAP para outros fins tendo um 

retorno positivo. 

DELIBERAÇÃO: Verificar de onde é a obrigação da DAP. Para não haver irregularidades, 

teve-se a ideia de abrir a possibilidade de distribuir calcário para agricultores que tenham 

bloco de nota e análise química do solo. Encaminhar ofício em nome da Associação 



 

 

solicitando esta abertura. Verificar com outras associações (AMAVI E AMFRI) como está 

a situação dos municípios em relação a DAP.  

 

PAUTA: Produção Orgânica 

RELATOR: Simone Gomes 

RESUMO: Pauta foi sugerida pelo representante do Município de Doutor Pedrinho, que 

estava ausente. A ideia seria verificar a situação dos municípios com relação a produção 

orgânica e o interesse dos mesmos em capacitação ou elaboração de material para 

incentivo. O representante do Município de Timbó relatou que no município existem seis 

produtores orgânicos que produzem frutas e hortaliças da região e da época. A produção 

orgânica necessita de incentivo, pois não existe pesquisa científica publicada no sentido de 

ações substitutas para controle de pragas, entre outros. O mesmo ainda reforçou que é 

interessante incentivar os produtores, pois a demande orgânicos vem crescendo. 

DELIBERAÇÃO: Verificar com o Instituto Federal de Santa Catarina o que estão 

desenvolvendo de estudos. Verificar material para produção de orgânicos da professora 

Dalva. Verificar onde possui cursos de agronomia ou engenharia agronômica no intuito de 

incentivá-los em pesquisas nessa área. Produzir material educativo para que os produtores 

produzam produtos orgânicos, até mesmo para a merenda escolar. 

 

PAUTA: CAR – Cadastro Ambiental Rural 

RELATOR: Simone Gomes 

RESUMO: Foi mostrado a situação atual de cada município sobre o CAR. Abaixo a tabela 

da situação atual: 

MUNICÍPIO Total Nº de cadastros 20/03/2018 Percentual 20/03/2018 

POMERODE 1690 1453 85,98 

RODEIO 958 764 79,75 

APIÚNA 1112 931 83,72 

GASPAR 2279 1772 77,75 

BENEDITO 
NOVO 

1556 1269 81,56 



 

 

BLUMENAU 2361 1482 62,77 

DOUTOR 
PEDRINHO 

696 601 86,35 

TIMBÓ 861 590 68,52 

ASCURRA 458 348 75,98 

INDAIAL 1329 868 65,31 

RIO DOS 
CEDROS 

1556 1125 72,30 

BOTUVERÁ 892 535 59,98 

BRUSQUE 736 285 38,72 

GUABIRUBA 686 102 14,87 

TOTAL 17170 12125 70,62 

 

DELIBERAÇÃO: Como Brusque não acompanhou o colegiado de agricultura no ano de 

2017, será encaminhado ao secretário do município o ofício da FECAM sobre a prorrogação 

do prazo para inscrição no CAR. 

 

PAUTA: Assuntos Gerais - Capina Química 

RELATOR: Simone Gomes 

RESUMO: O município de Apiúna solicitou ao CIMVI se a capina química no perímetro 

urbano teria sido liberada pela Lei Estadual nº 14.734, de 17 de junho de 2009, diante da 

nova redação dada pela Lei Estadual nº 17.487, de 16 de janeiro de 2018, pois não estava 

esclarecida. CIMVI deu um parecer informando que a capina química continua proibida no 

perímetro urbano de livre circulação. 

DELIBERAÇÃO: Verificar produto liberado para área urbana (Secretário do Município de 

Botuverá ficou de encaminhar aos demais). 

 

PAUTA: Assuntos Gerais 

RELATOR: Adriana Tribess Rahn 



 

 

RESUMO: O município de Pomerode participou do Colegiado Dos Secretários Municipais 

De Agricultura E Pesca De Santa Catarina – Cosapesc no dia 28 de fevereiro de 2018 

representando a AMMVI. Adriana relatou alguns pontos que houve na COSAPESC, 

conforme relato anexo. 

 

PAUTA: Assuntos Gerais 

RELATOR: CIDASC – Augusto Eneas Upnmoor 

RESUMO: Augusto informou para aos integrantes a existência de um animal exótico nos 

rios e lagoas da região. O animal denominado de Bagre Africano (Clarias gariepinus) se 

tornou uma espécie invasora causando importantes impactos ambientais. Augusto pediu 

aos participantes para repassarem aos seus municípios para caso capture o animal, 

exterminá-lo e não devolver para o local de vivência do mesmo. A resolução que proíbe o 

cultivo e reprodução em cativeiro deste peixe é a Resolução CONSEMA n° 08 de 14/09/12.  

DELIBERAÇÃO: Elaborar uma nota informativa sobre o animal. 

 

Pauta para a próxima reunião: Merenda escolar, Mapeamento de produtos, Palmito Juçara  

A próxima reunião ficou definida para o dia 9 de maio de 2018 às 14h na sala Valeu Europeu 

– AMMVI. 


